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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 554
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/8/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A prova de vida é a comprovação de que o aposentado ou pensionista pode continuar recebendo seu benefício previdenciário. Este é um procedimento importante para evitar fraudes e pagamentos indevidos e por isso deve ocorrer periodicamente.
Nesse momento tecnológico que vivemos, seria importante que a Prefeitura pudesse modernizar a realização deste processo.

Um bom exemplo é como acontece no estado da Bahia em que é possível realizar a prova de vida de maneira remota por videoconferência. 

Ainda diante do novo convênio com o Banco Bradesco, poderia ocorrer nos moldes do município de Belo Horizonte, em Minas Gerais em que é possível que o servidor escolha a agência de sua preferência.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do município, possibilitar que servidores municipais aposentados e pensionistas realizem a prova de vida em uma agência do Banco Bradesco de sua escolha, bem como de maneira remota por videoatendimento. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de agosto de 2022.
Vereador Autor LELO PAGANI
PSDB
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